


A mudança de Governo no plano Federal traz naturalmente 
mudanças políticas e linhas de condução para os mais variados 
assuntos. Junto com isso se soma o contundente cenário de 
polarização política que traz consigo forte risco à segurança 
jurídica. 
 
Termos como "REVOGAÇO", sugestionando grande número 
de alterações normativas e gerando receios quanto a atos e 
negócios promovidos na vigência, justamente, das normas 
que se pretende revogar, além de objetivos questionamentos, 

tanto sobre "qual será a regra do jogo a partir de agora?", quanto como será o funcionamento e 
atuação da Administração Pública, sobretudo, Federal. 
 
Somam-se ainda a instabilidade e forte ampliação da intervenção judicial em inúmeros temas, 
bem como, o ingresso de um legislativo profundamente alterado e com predominância de linhas 
distintas do atual Executivo. 
 
Neste cenário, é fundamental que empreendedores, empresas, a sociedade de modo geral 
busquem a segurança jurídica através da aplicação do Direito cada vez mais blindado de 
contextos ideológicos, combatendo as soluções no atacado. Nós da Mosello nos estruturamos 
para acompanhar não apenas as alterações normativas, mas, principalmente, para defendermos a 
aplicação do bom Direito, as garantias individuais e coletivas, como meio de pacificação do país.

Esta revista possui recursos interativos para a visualização em IOS e 
computador. Os rodapés, bem como o sumário, possuem botões de 
navegação que redirecionam para links externos ou páginas internas 
da própria revista. Assim, sua experiência fica ainda mais rica e 
dinâmica. Boa leitura!
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Em setembro de 2022, o escritório inaugurou a 
sua 11ª unidade localizada em Belo Horizonte, 
capital do estado de Minas Gerais, expandindo 
sua atuação com sócio local para a região de 
grande relevância na federação.

O estado de Minas Gerais vem cada vez mais se 
solidificando no cenário nacional com a aloca-
ção de importantes players de mercado, tendo 
em vista que: 

1) Possui recursos naturais abundantes, in-
cluindo minérios, terras agricultáveis, água e 
madeira, o que atrai empresas do setor de 
mineração, agrícola e de papel e celulose;

2) O estado possui uma boa infraestrutura, 
incluindo rodovias, ferrovias e aeroportos, 
que facilita o transporte de bens e pessoas; 

3) O governo local oferece incentivos fiscais 
para atrair investimentos e novos negócios, 
incluindo isenção de impostos, créditos fis-
cais e financiamentos e; 

4) Minas Gerais possui uma grande popula-
ção e um mercado consumidor ativo, o que 
é atrativo para empresas que buscam ex-
pandir seus negócios e aumentar as vendas.

Importante destacar, ainda, que Minas Gerais 
é conhecido por sua diversificada economia, 
sendo que as principais atividades do estado 
incluem:

1. Mineração: Minas Gerais é conhecida por 
sua riqueza mineral, incluindo ferro, manga-
nês, ouro e diamantes.

2. Agricultura: O estado é um importante 

MOSELLOLIMA 
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produtor de café, milho, soja, algodão e ca-
na-de-açúcar.

3. Indústria: A indústria de Minas Gerais é di-
versificada e inclui a fabricação de máquinas, 
equipamentos de transporte, bens de consu-
mo duráveis e semiduráveis, e alimentos.

4. Serviços: O setor de serviços é cada vez 
mais importante para a economia do esta-
do, incluindo serviços financeiros, de saúde, 
educação e turismo.

5. Comércio: Minas Gerais é um importante 
centro de comércio e distribuição de bens e 
serviços no país.

Frisamos que, não diferente do que ocorre em 
outros estados que o escritório já possui atu-
ação, Minas Gerais possui desafios jurídicos, 
onde podemos citar a regularização fundiária 
devido ao grande número de terras devolutas 
e à falta de registros precisos de propriedade e 
as discussões relativas ao meio ambiente, pois 
é um estado rico em recursos naturais, mas en-
frenta discussões relacionadas a proteção am-
biental, incluindo o desmatamento, a poluição, 
a exploração de recursos naturais, planejamen-
to e licenças adequadas.

Neste contexto, fica cristalino que a escolha 
de Minas Gerais para receber a 11ª unidade do 
escritório não foi por acaso, uma vez que o es-
critório possui grande expertise, com reconhe-
cimento local e nacional, na atuação de players 
do mercado ligados a indústria de bases flores-
tais como papel e celulose, agricultura, serviços 
e comércio diversos e mineração.

Nossos profissionais já flutuam pelos setores 
existentes em Minas Gerais, conseguindo im-
portantes resultados em suas atuações, com 
consequências relevantes e positivas para os 
clientes. E, por isso, acreditamos que podemos 

contribuir para o desenvolvimento das empre-
sas alocadas no estado, trazendo a segurança 
jurídica através da geração de resultados ob-
jetivos, como importante fator de redução de 
riscos e geração de soluções sustentáveis, utili-
zando da expertise que possuímos pelos anos 
de experiência no atendimento dos setores 
focos, com visão e desafios já superados em 
outros estados.

A sinergia das áreas de atuação do escritório 
somada ao cenário econômico existente em 
Minas Gerais, gera expectativa para alcançar-
mos voos altos, mirando a consolidação como 
um escritório de referência no estado, através 
da nossa atuação especializada, com atendi-
mento multidisciplinar, focado na personifica-
ção e pessoalidade.

Chegamos em Minas Gerais para fazermos a 
diferença e acreditamos que o nosso desem-
penho irá trazer novas contribuições jurídicas 
para o desenvolvimento seguro dos setores 
econômicos, ao quais, temos resultados mate-
rializados. 

Sócio da unidade da 
MoselloLima Belo 
Horizonte

MÁRCIO 
ARANTES

INSIGHTS | MOSELLOLIMA BELO HORIZONTE
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ARTIGOS > AMBIENTAL

Ao contrário do que muito se propagava, a Lei 
Federal nº 11.284/2006 – Lei da Gestão das Flo-
restas Públicas, que regula as Concessões Flo-
restais, não impedia integralmente a comercia-
lização dos créditos de carbono oriundos das 
áreas concedidas, uma vez que na redação ori-
ginal do §2º do Art. 16 estabelecia tal possibili-
dade quando se trata-se de área degradada ou 
convertida para uso alternativo do solo objeto 
de reflorestamento.

Ocorre que, neste ponto, além da condição im-
posta como exceção, uma vez que o §1º, inciso 
VI do mesmo Art. 16 expressamente vedava a 
“comercialização de créditos decorrentes da 
emissão evitada de carbono em florestas na-
turais”, muita controvérsia pairava, razão pela 
qual a revogação de tal dispositivo e alteração 
do §2º citado pacifica o comando legal de que 
“o direito de comercializar créditos de carbono 
e serviços ambientais poderá ser incluído no 
objeto da concessão”, na nova redação do Art. 
16, §2º trazido pela Medida Provisória.

Tal possibilidade possui tração para impulsio-
nar as concessões florestais para retorno eco-
nômico objetivo, onde a MP 1.151/2006 ainda 

MP 1.151/2022
CONCESSÕES FLORESTAIS PODEM CONTEMPLAR 
A COMERCIALIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE CARBONO, 
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS (PSA) E 
VEGETAÇÃO NATIVA É ATIVO FINANCEIRO

“o direito de comercializar créditos de carbo-
no e serviços ambientais poderá ser incluído 
no objeto da concessão” Nova redação do 
§2º do Art. 16 da Lei Federal nº 11.284/2006
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FLASH AMBIENTAL

estabeleceu a possibilidade de incluir no obje-
to da concessão florestal a exploração de pro-
dutos e de serviços florestais não madeireiros, 
desde que realizados nas respectivas unidades 
de manejo florestal, assim listados no §4º do 
Art. 16:

(i) serviços ambientais;

(ii) acesso ao patrimônio genético ou co-
nhecimento tradicional associado para fins 
de conservação, de pesquisa, de desenvol-
vimento e de bioprospecção, conforme a 
Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015;

(iii) restauração florestal e reflorestamen-
to de áreas degradadas;

(iv) atividades de manejo voltadas à con-
servação da vegetação nativa ou ao des-
matamento evitado;

(v) turismo e visitação na área outorgada; 
e (vi) produtos obtidos da biodiversidade 
local da área concedida

Ou seja, a alteração normativa traz a previsão 
legal expressa para que possam ser promovi-
dos arranjos negociais de Pagamento por Ser-
viços Ambientais – PSA, em sinergia com a Lei 
da Política Nacional de Pagamento por Servi-
ços Ambientais – Lei Federal 14.119/2021, para 
os serviços ecossistêmicos e ambientais advin-
dos das áreas objeto de concessões florestais.

A MP 1.151/2022 ainda definiu que a vegeta-
ção nativa, enquanto ativo ambiental, é reco-
nhecido como ativo financeiro, desde que pro-
picie: (i) o incentivo às atividades de melhoria, 
de restauração florestal, de conservação e de 
proteção da vegetação nativa em seus biomas; 
(ii) a valoração econômica e monetária da ve-
getação nativa; (iii) a identificação patrimonial e 
contábil; e (iv) a possibilidade da utilização de 
tecnologias digitais com registro único, imutá-

vel e com alta resiliência a ataques cibernéticos.

Este ativo, nos termos do Art. 4º da MP 
1.151/2022, pode decorrer de: (i) redução de 
emissões ou remoção de gases de efeito estu-
fa; (ii) manutenção ou aumento do estoque de 
carbono florestal; (iii) conservação e melhoria 
da biodiversidade, do solo e do clima; ou (iv) 
outros benefícios ecossistêmicos, conforme a 
Política Nacional de Pagamento por Serviços 
Ambientais, instituída pela Lei nº 14.119, de 
13 de janeiro de 2021, ou seja, além de lançar 
tal consolidação para as concessões florestais, 
a Medida Provisória ratifica a vegetação nativa 
como um ativo financeiro que decorre das hi-
póteses do citado Art. 4º, gerando importante 
referencial normativo para o que até então se 
construía de maneira conjugada por múltiplos 
dispositivos legais.

O Art. 6º da MP 1.15/20221 ainda possibilita o 
aditamento dos contratos atuais de concessão 
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A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.151/2022

para contemplarem as possibilidades ora intro-
duzidas, ou seja, é possível o aditamento dos 
contratos para que seu objeto contemple a co-
mercialização dos créditos de carbono e arran-
jos de PSA, observadas as condições: (i) haja 
concordância expressa do poder concedente e 
do concessionário, conforme regulamento da 
respectiva esfera de Governo; (ii) sejam pre-
servadas as obrigações financeiras perante a 
União; e (iii) sejam mantidas as obrigações de 
eventuais investimentos estabelecidos em con-
trato de concessão.

Outro ponto de destaque decorre da inclu-
são do Art. 14-D na Lei Federal nº 11.516/2007 

que dispõe sobre a criação e funcionamento 
do Instituto Chico Mendes da Biodiversidade 
– ICMBio, ratificando que “as concessões em 
unidades de conservação poderão contem-
plar em seu objeto o direito de desenvolver 
e comercializar créditos de carbono e servi-
ços ambientais, decorrentes de: (i) redução de 
emissões ou remoção de gases de efeito estu-
fa; (ii) manutenção ou aumento do estoque de 
carbono florestal; (iii) conservação e melhoria 
da biodiversidade, do solo e do clima; ou (iv) 
outros benefícios ecossistêmicos, conforme a 
Política Nacional de Pagamento por Serviços 
Ambientais, instituída pela Lei nº 14.119, de 13 
de janeiro de 2021.

» É possível a 
comercialização 
dos créditos car-
bono advindos 
das áreas objeto 
da concessão, 
independen-
temente de 
serem objeto 
de refloresta-
mento de áreas 
degradadas ou 
convertidas para 
uso alternativo 
do solo;

» Reconheci-
mento expresso 
que os serviços 
ambientais, em 
amplo espectro, 
podem ser obje-
to de concessão 
florestal, possi-
bilitando arran-
jos negociais de 
PSA em áreas 
concedidas;

» Expresso 
comando legal 
que reconhece 
o ativo ambien-
tal – vegetação 
nativa – como 
ativo financei-
ro, desde que 
decorrente das 
hipóteses pre-
vistas no Art. 5 
da MP 1.151.

» Possibilidade 
de aditamento 
dos contratos 
atuais de con-
cessão florestal 
para valerem as 
condições que 
passou a esta-
belecer;

» Ratificação, 
com a inclusão 
do Art. 14-D na 
Lei Federal nº 
11.516/2007, da 
incidência dos 
arranjos de PSA 
para concessões 
em unidades de 
conservação 

FLASH AMBIENTAL

Informativo elaborado pelo time Ambiental da MoselloLima Advocacia
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A Associação Nacional dos Servidores da Car-
reira de Especialista em Meio Ambiente (ASI-
BAMA) impetrou a Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade – ADI 4757 bucando a declaração 
de inconstitucionalidade dos arts. 4º, V e VI, 7º, 
XIII, XIV, “h”, XV e parágrafo único, 8º, XIII e XIV, 
9º, XIII e XIV, 14, § 3º, 15, 17, caput e §§ 2º, 20 e 21 
da Lei Complementar nº 140/2011 e, por arrasta-
mento, da integralidade da legislação, em espe-
cial, sob a alegação de que a pretexto de regula-
mentar a cooperação entre os entes federados, 
teria fragilizado a proteção do meio ambiente.

Em objetiva síntese, a ASIBAMA alegou a in-
constitucionalidade formal do art. 17-§3.º por 
afronta ao art. 65-parágrafo único da Consti-
tuição, que determina o retorno do projeto de 
lei à Casa de origem, quando houver emenda, 
bem como, argumentou que a Lei Comple-
mentar nº 140/2011, ao definir as competências 
dos entes federados, teria segmentado e limi-
tado o exercício do dever de proteção do meio 
ambiente, o que resultaria em afronta ao art. 
225, caput da Constituição Federal.

STF FIRMA A CONSTITUCIONALIDADE DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 140/2011 E FIXA 
“INTERPRETAÇÃO CONFORME” PARA RENOVAÇÃO 
DE LICENÇAS AMBIENTAIS E AUTOS DE INFRAÇÃO

ADI 4757
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No decorrer da apreciação pela Suprema Corte 
pontos de grande impacto na segurança jurídi-
ca dos processos de licenciamento ambiental 
entram em risco de entendimentos extravagan-
tes e que retornariam - em especial, duas ques-
tões - a verdadeiro limbo jurídico: a validade 
das licenças enquanto o órgão ambiental com-
petente não conclui o processo de renovação; 
e, o exercício do poder de polícia fiscalizador 
concomitantemente entre os entes federados.

Não obstante, o STF terminou por firmar a 
constitucionalidade de todos os dispositivos 
impugnados na ADI, arts. 4º, V e VI, 7º, XIII, 
XIV, “h”, XV e parágrafo único, 8º, XIII e XIV, 
9º, XIII e XIV, 14, § 3º, 15, 17, caput e §§ 2º, 20 
e 21 da Lei Complementar nº 140/2011 e, por 
arrastamento, da integralidade da legislação, 
porém estabelecendo interpretação conforme 
à Constituição Federal para o § 4º do art. 14 e 
§ 3º do art. 17.

O §4 do art. 14 da Lei Complementar nº 
140/2011, estabelece que:

Art. 14. Os órgãos licenciadores devem ob-
servar os prazos estabelecidos para tramita-
ção dos processos de licenciamento. (...)

§ 4º. A renovação de licenças ambientais 
deve ser requerida com antecedência mí-
nima de 120 (cento e vinte) dias da expi-
ração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automati-
camente prorrogado até a manifestação 
definitiva do órgão ambiental competente.

Trata-se de norma já presente na Resolução 
CONAMA nº 237/1997 e em inúmeras normas 
estaduais e municipais, todas sob o fundamen-

to de que não é possível se atribuir ao adminis-
trado prejuízo ou insegurança jurídica, menos 
ainda, a paralização de sua atividade ou empre-
endimento por mora da Administração Pública. 
No entanto, o STF terminou por concluir que 
o dispositivo deve ser interpretado sob a lógi-
ca de que a “a omissão ou mora administrativa 
imotivada e desproporcional na manifestação 
definitiva sobre os pedidos de renovação de 
licenças ambientais instaura a competência su-
pletiva do art. 15”, ou seja, a competência para 
processamento e conclusão do procedimento 
de renovação da licença ambiental passaria 
para o órgão ambiental do ente federado su-
perior - município para o Estado, Estado para 
a União. Assim dispõe o art. 15 da Lei Comple-
mentar nº 140/2011:

Art. 15. Os entes federativos devem atuar 
em caráter supletivo nas ações adminis-
trativas de licenciamento e na autorização 
ambiental, nas seguintes hipóteses:

I - inexistindo órgão ambiental capacitado 
ou conselho de meio ambiente no Estado 
ou no Distrito Federal, a União deve de-
sempenhar as ações administrativas esta-
duais ou distritais até a sua criação;

II - inexistindo órgão ambiental capaci-
tado ou conselho de meio ambiente no 
Município, o Estado deve desempenhar as 
ações administrativas municipais até a sua 
criação; e

III - inexistindo órgão ambiental capacita-
do ou conselho de meio ambiente no Es-
tado e no Município, a União deve desem-
penhar as ações administrativas até a sua 
criação em um daqueles entes federativos.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu que a Lei Complementar nº 140/2011 é constitucional

FLASH AMBIENTAL
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A interpretação conforme manifestada pelo 
STF remete, portanto, a dispositivo que não 
tem sua motivação na finalidade utilizada. Isto 
porque, é nítido que o art. 15 trata de estrutu-
ração formal dos órgãos ambientais dos entes 
federados e, em caso de vácuo ou lacuna es-
trutural formal, os feitos de exercício de com-
petência devem ser direcionados ao ente su-
perior (sic).

É de relevo mencionar que a expressão “omis-
são ou mora administrativa imotivada e 
desproporcional” resguarda notória inde-
terminação e subjetividade, o que lança tal 
apontamento na rotina que já tanto se ex-
perimenta de justificativas operacionais que 
chegam a tornar os prazos administrativos im-
próprios como no Judiciário, especialmente 
quando não se admite aprovação ou licencia-
mento tácito por omissão ou decurso de prazo 
da Administração Pública.

Nada obstante, a questão comporta visão 
multilateral, uma vez que, é possível que o ad-
ministrado se valha (agora com a força de co-
erção moral de uma decisão do STF), do reque-
rimento de remessa para outro ente federado 
em caso de mora, mas, também, é possível se 
estabelecer que no caso de omissão ou mora 
imotivada não se tenha mais interesse pro-
cessual para medidas judiciais que obriguem 
a conclusão do feito pelo órgão competente, 
mas a remessa.

Neste ponto, se consolida, de toda sorte, que 
o prazo de vigência da licença ambiental fica 
“automaticamente prorrogado até a manifes-
tação definitiva do órgão ambiental compe-
tente”, restando avaliar o momento em que 
o mandamento de remessa para exercício de 
competência supletiva por outro ente federa-
do, corresponderá à interpretação conforme 
conferida pelo STF.

O segundo ponto – §3º do art. 17 da Lei Com-
plementar nº 140/2011 – que versa sobre a 
prevalência do auto de infração lavrado pelo 
órgão originariamente competente para o li-
cenciamento ambiental, teve sua interpretação 
conforme vinculada à não exclusão da atuação 
supletiva de outro ente federado, sendo com-
provada omissão ou insuficiência na tutela fis-
calizatória. Dispõe o §3º do art. 17:

Art. 17. Compete ao órgão responsável 
pelo licenciamento ou autorização, con-
forme o caso, de um empreendimento ou 
atividade, lavrar auto de infração ambien-
tal e instaurar processo administrativo para 
a apuração de infrações à legislação am-
biental cometidas pelo empreendimento 
ou atividade licenciada ou autorizada.

(...)

§ 3o. O disposto no caput deste artigo não 
impede o exercício pelos entes federati-
vos da atribuição comum de fiscalização 
da conformidade de empreendimentos e 
atividades efetiva ou potencialmente po-
luidores ou utilizadores de recursos natu-
rais com a legislação ambiental em vigor, 
prevalecendo o auto de infração ambien-
tal lavrado por órgão que detenha a atri-
buição de licenciamento ou autorização a 
que se refere o caput.

O prazo da licença ambiental fica “automa-
ticamente prorrogado até a manifestação 
definitiva do órgão ambiental competente”, 
para renovação requerida até 120 dias antes 
do vencimento. Art. 14, §4º da LC 140/2011 
é constitucional
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Neste ponto, a caracterização dos autos de 
infração como atos administrativos vincula-
dos, com aplicação objetiva do art. 50 da Lei 
Federal nº 9.784/1999, apresenta destaque 
para verificação da “omissão ou insusficiência 
da tutela fiscalizatória”, sendo necessário para 
eventual autuação supletiva motivação explíci-
ta, clara e congruente, pautada na identifica-
ção de omissão ou insuficiência no exercício do 
poder de polícia fiscalizatório pelo órgão origi-
nário. É nítido que há grande possibilidade de 
espessamento do número de ações judiciais 
que busquem dirimir a existência ou não da 
aludida omissão ou insuficiência no caso con-
creto, competindo aos órgãos fiscalizadores 
manterem estreita vinculação à circunstância 
que imponham a responsabilidade administra-
tiva subjetiva nos exatos limites da norma, ou 
seja, não se rotulando como omissão ou insufi-
ciência mera valoração subjetiva da qualidade 
ou extensão da dosimetria.

“Omissão ou insuficiência da tutela fiscaliza-
tória” convoca a competência supletiva pre-
vista no Art. 15 da LC 140/2011

Importante destacar que a regra de prevalên-
cia do auto de infração lavrado pelo órgão 
competente para o licenciamento ambiental 
da atividade ou empreendimento perma-
nece vigente e foi reconhecida como cons-
titucional, devendo-se atentar para eventual 
omissão ou insuficiência como condições para 
atuação supletiva de outro ente federado, ou 
seja, em regra não se cogita dois autos de infra-
ção com mesmo motivo e motivação, sob pena 
de caracterização de lesão ao princípio do non 
bis in idem, mens lege do disposto no §4º do 
art. 17 da Lei Complementar nº 140/2011.

O julgamento1 da ADI 4757, portanto, ao reconhecer a constitucionalidade da Lei Comple-
mentar nº 140/2011 e firmar a interpretação conforme destes dois dispositivos, potencializa 
a força dos comandos da lei prevista no parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal 
como norma de harmonização e cooperação dos entes federados na salvaguarda ambiental.

Sócio fundador e diretor 
da área de Direito 
Ambiental e Corporativo

Sócia e legal master da 
área de Direito 
Ambiental
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No último dia 26 de dezembro de 2022, a pre-
sidência da república publicou o Decreto Fe-
deral nº 11.310, que regulamenta dispositivos 
da Lei nº 12.334/2010 – Política Nacional de 
Segurança de Barragens, dispõe sobre as ati-
vidades de fiscalização e a governança federal 
da PNSB, além de instituir o Comitê Interminis-
terial de Segurança de Barragens.

Ainda, o Decreto Federal nº 11.310/2022 alte-
rou o Decreto Federal nº 10.000/2019 que dis-
põe sobre o Conselho Nacional de Recursos Hí-
dricos, em específico no art. 1º, que trata sobre 
a competência do CNRH, com novas redações 
para incisos XXI e XXII, bem como a inclusão do 
inciso XXIII; e no art. 9º, inciso I, tendo conferi-
do maior protagonismo à Câmara Técnica de 
Assuntos Legais.

POLÍTICA DE SEGURANÇA DE BARRAGEM DECRETO 
FEDERAL Nº 11.310, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022 
REGULAMENTA DISPOSITIVOS LEI FEDERAL 
Nº 12.334 /2010

BARRAGENS
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Em relação à regulamentação de dispositivos da 
Lei Federal 12.334/2010, o multireferido Decre-
to Federal deu especial atenção à fiscalização, 
outorgando protagonismo aos órgãos fiscaliza-
dores para, entre outras discricionaridades:

(i) definir normas para o enquadramento 
de barragens de categoria de risco alto, 
nos termos do inciso V do parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 12.334, de 2010, fazen-
do uma ressalva sobre a necessidade de 
prévia publicação de normas para esse fim;

(ii) definir modelos ou padrões de Plano 
de Segurança da Barragem e de Plano de 
Ação de Emergência a serem observados 
pelo respectivo empreendedor em casos 
específicos de barragens de acumulação 
de água enquadradas nos incisos I ou II do 
parágrafo único do art.1º da Lei nº 12.334, 
de 2010, e que não se enquadrem nos inci-
sos III, IV ou V do parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 12.334, de 2010 e em barragens 
de acumulação de água enquadradas no 
inciso IV do parágrafo único do art. 1º da 
Lei nº 12.334, de 2010, e que não se enqua-
drem em qualquer dos demais incisos do 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.334, 
de 2010.

Ponto de destaque para o empreendedor, o 
art. 10 do Decreto Federal nº 11.310/2022 pre-
vê que para a definição da Zona de Autossal-
vamento - ZAS – conceituada no art. 11 - e da 
Zona de Segurança Secundária – ZSS serão 
considerados os estudos realizados para a de-
limitação do mapa de inundação, os tempos 
estimados da onda de impacto a jusante e seu 
risco hidrodinâmico.

O Decreto Federal nº 11.310/2022 ainda insti-
tuiu o Comitê Interministerial de Segurança de 
Barragens, órgão vinculado a Secretaria-Execu-

tiva da Casa Civil, cuja natureza será deliberati-
va e executiva com competência para:

i) definir orientações para o estabeleci-
mento de programas relacionados à im-
plementação da Política Nacional de Se-
gurança de Barragens;

(ii) coordenar a articulação ministerial com 
vistas à implementação da Política Nacio-
nal de Segurança de Barragens;

(iii) propor ao Conselho Nacional de Re-
cursos Hídricos e ao órgão central do Sis-
tema Nacional de Proteção e Defesa Civil 
- SINPDEC e a outras instâncias compe-
tentes diretrizes para a compatibilização 
entre a Política Nacional de Segurança de 
Barragens, a Política Nacional de Proteção 
e Defesa Civil -PNPDEC e as demais políti-
cas públicas setoriais; e

(iv) monitorar a atuação dos órgãos da ad-
ministração pública federal direta quanto 
ao atendimento das orientações emitidas 
pelo Comitê Interministerial de Segurança 
de Barragens, e das recomendações para 
melhoria da segurança das obras, caso 
necessário, feitas pelo Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos. A competência de 
atuação do Comitê se restringe às políti-
cas públicas de competência da adminis-
tração pública federal direta, resguardadas 
as competências, as responsabilidades e 
as atribuições dos demais órgãos, fiscaliza-
dores e empreendedores.

O Comitê Interministerial de Segurança de Bar-
ragens será composto por representantes de 
diversos órgãos da administração pública fede-
ral, podendo ser convidados a participar, sem 
direito a voto, especialistas e representantes de 
outros órgãos ou entidades públicas e privadas.
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A possibilidade do órgão fiscalizador exigir a 
apresentação não cumulativa de caução, se-
guro, fiança ou outras garantias financeiras ou 
reais para a reparação dos danos para barra-
gens – ponto importante incluído pela Lei Fe-
deral 14.066/2020 no § 2º do art. 17 da Lei nº 
12.334/2010 – fora objeto de regulamentação 
específica no Decreto Federal nº 11.310/2022, 
com a previsão, em seu art. 24, da prioridade 
desta exigência para os casos de barragens 
que estiverem em situação de alerta, além da 
possibilidade do empreendedor utilizar parte 
dos recursos a serem destinados para o cumpri-
mento do disposto no inciso III do § 2º do art. 
17 da Lei nº 12.334, de 2010, para a realização 
de ações para a redução e mitigação do risco, 
desde que apresentado plano e devidamente 
aprovado pelo órgão fiscalizador, nos termos 
do art. 25.

É certo que o novo Decreto Federal visa ampliar 
e dar clareza às regras de segurança e opera-
ção de barragens, reiterando a discricionari-
dade dos órgãos fiscalizadores. Desse modo, 
importante a atenção do empreendedor com 
as melhores práticas, desde o projeto inicial 
dos barramentos, cumprimento os dispositivos 
legais e várias das exigências internacionais so-
bre o tema.
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Sob a descrição de dispor sobre a constituição, 
o funcionamento e a divulgação de informa-
ções dos fundos de investimento, bem como 
sobre a prestação de serviços para os fundos, e 
revogar as normas que especifica, a Resolução 
CVM nº 175 se constitui como norma com pro-
tagonismo objetivo para os negócios e finan-
ças verdes no país, definindo pontos controver-
tidos e assentando conceitos com a autoridade 
e credibilidade da CVM, o que representa em 
notável incremento de segurança jurídica para 
os arranjos negociais verdes, incluindo dispositi-
vos de combate ao “greenwashing”. A agenda 
ESG ganhou espaço de destaque na proposta, 
seguindo a linha da Resolução CVM nº 59 que 
tratou da ampliação da apresentação de dados 
sobre aspectos ambientais, sociais e de gover-
nança (ESG) das atividades dos emissores.

CRÉDITOS DE CARBONO, DE DESCARBO-
NIZAÇÃO E CRIPTOATIVOS COMO ATIVOS 
FINANCEIROS.

A Resolução CVM nº 175 define que o crédito 
de carbono, de descarbonização e os criptoati-
vos são ATIVOS FINANCEIROS, condicionando 
tal reconhecimento a estarem registrados em 
sistema de registro e de liquidação financeira 

CVM PUBLICA RESOLUÇÃO COM 
DEFINIÇÕES FUNDAMENTAIS 
PARA NEGÓCIOS E 
FINANÇAS VERDES
Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022 traz importantes definições no campo do 
ESG para Criptoativos Ambientais, Crédito de Carbono e Combate ao Greenwashing
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de ativos autorizado pela CVM ou pelo Banco 
Central do Brasil ou negociados em mercado 
administrado por entidade administradora de 
mercado organizado autorizado pela CVM – 
Art. 2º, I, c e d - Anexo Normativo I – Fundos de 
Investimento Financeiro.

“(...) inclusive no que tange a coibir prá-
ticas abusivas no mercado, assim como a 
lavagem de dinheiro e financiamento ao 
terrorismo e proliferação de armas de des-
truição em massa”. Art. 2º, I, alínea d

Chama atenção os critérios excludentes do re-
conhecimento dos CRIPTOATIVOS, em clara 
linha de combate ao greenwashing, ao dispor 
o Art. 2º, I, alínea d – Anexo Normativo I: crip-
toativos, desde que negociados em entidades 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM, ou, em caso de operações no exterior, 
por supervisor local, que possua competência 
legal para supervisionar e fiscalizar as operações 
realizadas, inclusive no que tange a coibir práticas 
abusivas no mercado, assim como a lavagem de 
dinheiro e financiamento ao terrorismo e prolife-
ração de armas de destruição em massa;

DEFINIÇÃO DE CRIPTOATIVO

Foi ratificada a definição de CRIPTOATIVOS 
como “ativo representado digitalmente, deven-
do possuir no mínimo as seguintes característi-
cas: a) sua existência, integridade e titularidade 
são protegidas por criptografia; e 
b) suas transações são executadas e 
armazenadas utilizando tecnologia de 
registro distribuído” – Art. 2º, X, alíneas a e 
b – Anexo Normativo I – Fundos de Investi-
mento Financeiro.

COMPLEMENTAÇÃO DO CONCEITO DE 
CRÉDITO DE CARBONO.

Se estabeleceu a definição de CRÉDITO DE 
CARBONO como “títulos representativos de 
direitos de emissão de gases de efeito-estufa, 
originados pela redução da emissão de dióxido 
de carbono ou remoção de dióxido de carbo-
no da atmosfera, emitidos por autorização de 
autoridade governamental no Brasil ou em ju-
risdição estrangeira”, sendo que tal definição 
possui extravagância ao quanto disposto na 
normatização estabelecida pelo Decreto Fe-
deral nº 11.075/2022, que por sua vez definiu 
o CRÉDITO DE CARBONO como “ativo finan-
ceiro, ambiental, transferível e representativo 
de redução ou remoção de uma tonelada de 
dióxido de carbono equivalente, que tenha sido 
reconhecido e emitido como crédito no mercado 
voluntário ou regulado”, ou seja, se estabeleceu 
uma atribuição a “autoridade governamental” 
ausente da linha normativa até então disposta, 
para o que vale frisar o descabimento ao merca-
do voluntário por pertinência exclusiva ao regu-
lado, ponto que demande pro-
jeção prática para os contornos 
interpretativos pela CVM.
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LIMITES MÁXIMOS DE CONCENTRAÇÃO POR EMISSOR

Foram estabelecidos como limites máximos de concentração por emissor:

Não há limites quando (i) o emissor for a União 
Federal; (ii) o emissor for fundo de investimen-
to; ou (iii) a política de investimento prever a 
aquisição de ativos, fungíveis, de uma única 
emissão de valores mobiliários, hipótese na 
qual o termo de adesão deve conter alerta de 
que a classe está exposta ao risco de concen-
tração em um único emissor.

O Art. 45 da Resolução CVM nº 175 ainda es-
tabele LIMITES DE CONCENTRAÇÃO POR 
MODALIDADE DE ATIVO FINANCEIRO, regis-
tre-se: CUMULATIVAMENTE aos limites ordiná-
rios, firmando no inciso III, alíneas b, c e d, o 
limite de 10% do patrimônio líquido para cré-
ditos de carbono, créditos de metano, cripto-
ativos, CBIO e valores mobiliários emitidos por 
meio de plataformas eletrônicas de investimen-
to participativo, desde que sejam objeto de es-
crituração realizada por escriturador autorizado 
pela CVM.

COMPLIANCE COMO MEIO DE COMBATE 
AO “GREENWASHING”

O Art. 6º, inciso III da Resolução CVM nº 175 
determina que a:

“denominação do fundo e de suas classes não 
podem ser acrescidos termos ou expressões 
que induzam à interpretação indevida quanto 
a seus objetivos, políticas de investimentos, 
público-alvo ou eventual tratamento tributário 
específico a que estejam sujeitos o fundo, as 
classes ou os cotistas”

O que determina para os fundos que desejam 
vincular suas denominações aos termos "ESG", 
"ASG", "ambiental", "verde", "social", "sus-
tentável" ou quaisquer outros termos correla-
tos às finanças sustentáveis, observar o quanto 
disposto no Art. 49 da Resolução, em especial 
aos seguintes requisitos:
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» quais os benefícios ambientais, sociais 
ou de governança esperados e como a 
política de investimento busca originá-los;

» quais metodologias, princípios ou dire-
trizes são seguidas para a qualificação do 
fundo ou da classe, conforme sua deno-
minação;

» qual a entidade responsável por certifi-
car ou emitir parecer de segunda opinião 
sobre a qualificação, se houver, bem como 
informações sobre a sua independência 
em relação ao fundo;

» especificação sobre a forma, o conte-
údo e a periodicidade de divulgação de 
relatório sobre os resultados ambientais, 
sociais e de governança alcançados pela 
política de investimento no período, as-
sim como a identificação do agente res-
ponsável pela elaboração do relatório.

A Resolução CVM nº 175 deve ser reco-
nhecida como contribuinte direta à se-
gurança jurídica do negócios e finanças 
verdes, tendo prestado a CVM um serviço 
importante aos arranjos negociais verdes, 
muito além da finalidade formal e objeti-
va do próprio ato.

Com um acréscimo qualitativo de que os fa-
tores ambientais, sociais e de governança das 
políticas de investimento, devem ter como ob-
jetivo “originar benefícios socioambientais” 
para então poder utilizar os termos acima em 
seu nome. Ou seja, não basta a integração de 
fatores ambientais, sociais e de governança 
ambiental (em sentido amplo) se não estiver 
materializado nas políticas de investimento, 
como objetivos a geração de benefícios ecos-
sistêmicos – Art. 49, parágrafo único.

Coordenadora de PSA, 
Créditos de Carbono e 
Negócios Verdes

MARCELA 
PITOMBO
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DECRETO FEDERAL Nº 11.373 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 ALTERA

E REVOGA PARTES DO TEXTO DO DECRETO FEDERAL Nº 6.514/2008

COM INÚMERAS MUDANÇAS NAS REGRAS PARA MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 

ADMINISTRATIVAS POR INFRAÇÃO AO MEIO AMBIENTE. CONHEÇA NOSSO INFOGRÁFICO.

Dentre as medidas que compõem o chamado “REVOGAÇO” das normas ambientais prometido pelo 
novo governo federal, ganha destaque o Decreto Federal nº 11.373 de 1º de janeiro de 2023, que 
altera o Decreto Federal nº 6.514/2008, sendo esta a norma vigente que regulamenta as infrações e 
sanções administrativas por condutas lesivas ao meio ambiente.

Com grande volume de alterações e revogações de múltiplos dispositivos, o Decreto Federal nº 
11.373/2023 apresenta nítida proposta de alteração dos ritos procedimentais inovados pelo governo 
anterior, com ampla incidência de “repristinação”, ou seja, retomada da redação de comandos origi-
nários do Decreto Federal nº 6.514/2008, permitindo concluir que, de fato, se trata de “REVOGAÇO” 
sem inovação, como regra.

ENTENDA AS ALTERAÇÕES NAS 
REGRAS SOBRE AS INFRAÇÕES
E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
AO MEIO AMBIENTE

Retomada da regra geral de destinação de 50% dos valores arrecadados em pagamento 
de multas aplicadas pela União para o Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA, 
podendo o referido percentual ser alterado, a critério dos órgãos arrecadadores – Art. 13;

Revogação da possibilidade do Autuado requerer a desginação de AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO, antes da apresentação da defesa administrativa – revogação do Art. 97-
A, Art. 98-A, Art. 98-B, Art. 98-C, Art. 98-D;

Estabelecimento de DUAS POSSIBILIDADES ao Autuado: (i) apresentar defesa ou 
impugnação no prazo de 20 dias; ou (ii) aderir a uma das possíbilidades de encerramento do 
processo: a) pagamento da multa com desconto; b) parcelamento da multa; ou c) conversão 
da multa em serviços de preservação, de melhoria e de recuperação da qualidade do meio 
ambiente Art. 96, I e II;

1
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AS ALTERAÇÕES
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As imagens de satélite já são reconhecidas como meio de pro-
va, porém, até então ficavam no campo das “outras informações 
consideradas relevantes” (Art. 98, V), agora este meio de prova 
foi inserido expressamente no dispositivo normativo que rege o 
registro das informações da autuação.

Determinação de que os autos de infração, os processos administrativos deles 
originados e os polígonos de embargo são públicos e deverão ser disponibilizados à 
população via sítio oficial na internet, respeitada a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
devendo os órgãos responsáveis pela autuação deverão manter base de dados pública de 
todos os autos de infração emitidos e disponibilizá-la à 
população via sítio oficial na Internet – Art. 96, §6º e §7º;

O desconto de 30% do valor da multa deixa de poder ser aplicado em caso de 
parcelamento, incidindo apenas para o pagamento à vista – Art. 113, parágrafo único;

Revoga a CONTRADITA – informações e esclarecimentos prestados pelo agente autuante 
necessários à elucidação dos fatos que originaram o auto de infração, ou das razões 
alegadas pelo autuado, facultado ao agente, nesta fase, opinar pelo acolhimento parcial ou 
total da defesa – pelos agentes autuantes diante de argumentos apresentados na defesa 
administrativa do Autuado – Art. 119.

A notificação para apresentação de ALEGAÇÕES FINAIS nos processos de apuração de 
infrações ambientais se mantém, podendo ser feita através de (i) via postal com aviso de 
recebimento; (ii) notificação eletrônica, observado o disposto no § 4º do art. 96; ou (iii) outro 
meio válido, tendo sido retirada a expressão, nesta última hipótese, “que assegure a 
certeza da ciência”, o que apresenta insegurança interpretativa ou minimamente uma 
mudança desnecessária.

Restabelece a possibilidade de chamamentos públicos para selecionar projetos 
apresentados por órgãos e entidades, públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a 
execução dos serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente, previstos como meio de conversão das penalidades adminsitrativas, tal 
previsão havia sido revogada pelo Decreto Federal nº 9.760/2019 – Art. 140-B;

Expressa inclusão das IMAGENS DE SATÉLITE como 
meio de prova nas autuações ambientais – Art. 98, II;

4

6

7

8

9

5 Ao determinar a REVOGAÇÃO 
dos dispositivos, inexiste efetios 
próprios de ANULAÇÃO, o que 
reputa como válidos os atos prati-
cados na vigência do regramento 
anterior, não retrogindo as novas 
condições com a ressalva do 
quanto disposto no Art. 148-A.

EFEITOS DAS 
ALTERAÇÕES

Firma o marco temporal para requerimento da conversão da multa em prestação de 
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente: até o 
momento da apresentação das alegações finais – Art. 142;
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Sintetiza as opções de conversão de multas em: (i) conversão direta, com a 
implementação, por seus meios, de serviço de preservação, de melhoria e de recuperação 
da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo, um dos objetivos previstos no 
caput do art. 140; ou (ii) conversão indireta, com adesão a projeto previamente selecionado 
pelo órgão federal emissor da multa, na forma estabelecida no art. 140-B, observados os 
objetivos previstos no caput do art. 140 – Art. 142-A, I e II;

Possibilita a participação conjugada de mais de um Autuado na execução do objeto 
da conversão de multas, ou seja, nos serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente, a critério do órgão autuante, possibilitando projetos de maior 
escala – Art. 142-A, §1º;

A conversão indireta poderá ter o projeto escolhido pelo órgão autuante, por 
delegação do Autuado ao referido órgão – Art. 142-A, §2º;

Detalhamento das regras de operacionalização da conversão delegando à 
regulamentação própria do órgão ou da entidade ambiental responsável pela apuração 
da infração ambiental. Onde vale a pena destacar que o direito de conversão, seja direta 
ou indireta, não resta suspenso até a referida regulamentação, podendo ser requerido 
pelo Autuado, ao nosso sentir, ficando pendente até o cumprimento do quanto determinado 
no Art. 142-A, §3º;

Os descontos a serem aplicados no caso de conversão das multas:

11

12

13

14

15

Aplicado o desconto, o valor da multa não poderá ser inferior ao mínimo legal, não 
mais vigorando tal regra apenas quando a penalidade tiver intervalo entre valor mínimo e 
valor máximo – Art. 143, §7º;
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Na conversão direta o requerimento deverá ser instruído já com o projeto, e não mais 
com o pré-projeto, podendo a administração publica, se requerido, conceder prazo de 60 
dias para elaboração do projeto (concessão facultativa), bem como esta poderá requerer 
esclarecimentos e complementações antes da decisão motivada pelo deferimento ou não da 
conversão – Art. 144-A;

O termo de compromisso celebrado com os orgãos ambientais deve conter o 
compromisso de regularização ambiental e reparação dos danos frutos da infração 
ambiental, sem vinculação a regulamento – Art. 146, VI;

No §3º-A do Art. 146 foram restauradas as condições originárias do dispositivo para o 
conteúdo do Termo de Compromisso na conversão das multas, devendo este conter: 
(i) comprovante de depósito integral ou de parcela em conta garantia em banco público, 
observado o previsto no § 3º-A do art. 143, referente ao valor do projeto selecionado ou à 
respectiva cota-parte de projeto, nos termos definidos pelo órgão federal emissor da multa; 
(iii) a outorga de poderes do autuado ao órgão federal emissor da multa para a escolha do 
projeto a ser apoiado, quando for o caso; (iii) contemplar a autorização do infrator ao banco 
público, detentor do depósito do valor da multa a ser convertida, para custear as despesas 
do projeto selecionado; (iv) prever a inclusão da entidade selecionada como signatária e 
suas obrigações para a execução do projeto contemplado; e (v) estabelecer a vedação do 
levantamento, a qualquer tempo, pelo autuado ou pelo órgão federal emissor da multa, do 
valor depositado na conta garantia, na forma estabelecida no inciso I deste parágrafo.

Compete ao órgão federal emissor da multa definir as diretrizes e os critérios para os 
projetos objeto da conversão, devendo este instituir Câmara Consultiva Nacional para 
subsidiar a estratégia de implementação do Programa de Conversão de Multas Ambientais 
no que se refere às infrações apuradas por ele, e caberá à Câmara opinar sobre temas e 
áreas prioritárias a serem beneficiadas com os serviços decorrentes da conversão e sobre 
as estratégias de monitoramento, observadas as diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente e da Política Nacional sobre Mudança do Clima, podendo ainda serem criadas 
câmaras regionais e estaduais, inclusive conjuntas pelos órgãos federais – Art. 148;

Restou garantido ao Autuado, que, sob a égide de regime jurídico anterior, tenha 
pleiteado tempestivamente a conversão da multa, é garantida a adequação aos termos 
deste Decreto, o que se traduz em segurança jurídica aos atos jurídicos perfeito ocorridos 
na vigência do regramento anterior, bem como a possibilidade de adesão a condições mais 
vantajosas, tais como os percentuais maiores de desconto, além de demandar adequação 
aos processos inconclusos – Art. 148-A.
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 INFOGRÁFICO

NOVA ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

DECRETO FEDERAL Nº 11.349/2023

ÓRGÃOS
ESPECÍFICOS
SINGULARES

SERVIÇO
FLORESTAL
BRASILEIRO

Diretoria de
Regularização

Ambiental Rural

Diretoria
de Fomento

Florestal

Diretoria de
Planejamento,

Orçamento
e Administração

Diretoria de
Concessão
Florestal e

Monitoramento

Departamento
de Qualidade

Ambiental

Departamento
de  Gestão

de Resíduos

Departamento
de Meio Ambiente

Urbano

Departamento
de Gestão

Compartilhada
de Recursos
Pesqueiros

Departamento
de Políticas

de Estímulo à
Bioeconomia

Departamento
de Patrimônio

Genético

Departamento
de Ordenamento

Ambiental
Territorial

Departamento
de Políticas de

Controle do
Desmatamento
e Queimadas

Departamento
de Apoio ao

Conselho
Nacional de

Mudança do Clima
e ao Comitê

Interministerial
Sobre Mudança

do Clima

Departamento
de Políticas

de Mitigação,
Adaptação e

Instrumentos de
Implementação

Departamento
de Oceano e

Gestão Costeira

SECRETARIA NACIONAL DE
MEIO AMBIENTE URBANO
E QUALIDADE AMBIENTAL

SECRETARIA
NACIONAL DE

MUDANÇA DO CLIMA

SECRETARIA
NACIONAL DE 
BIOECONOMIA

SECRETARIA
EXTRAORDINÁRIA
DE CONTROLE DO
DESMATAMENTO
E ORDENAMENTO

AMBIENTAL
TERRITORIAL

SECRETARIA
NACIONAL DE

POVOS E 
COMUNIDADES
TRADICIONAIS E

DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL

SECRETARIA
NACIONAL DE 

BIODIVERSIDADE,
FLORESTAS
E DIREITOS

ANIMAIS

MINISTÉRIO DO MEIO
AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

ENTIDADES VINCULADAS

COMPETÊNCIA

ÓRGÃOS COLEGIADOS

Ibama JBRJ ICMBio ANA

Conama

Conselho
Deliberativo

FNMA

Comitê Gestor
FNMC

CNMC

Conaflor CGFlop

CGen Conabio

Comitê
Gestor FNRB

CNRH

CNCD

Comissão
Nacional
REDD+

Conaveg

Departamento
de Conservação

e Uso
Sustentável da
Biodiversidade

Departamento
de Florestas

Departamento
de Áreas

Protegidas

Departamento
de Proteção,

Defesa e
Direitos
Animais

Departamento
de Revitalização

de Bacias Hidrográ�cas,
Acesso à Água e Usos
Múltiplo dos Recursos

Hídricos

Departamento
de Políticas
de Gestão

Ambiental Rural

Departamento
de Gestão

Socioambiental 
e Povos e

Comunidades 
Tradicionais

Departamento
de Combate

à Deserti�cação

» Política Nacional do Meio Ambiente;

» Política Nacional dos Recursos Hídricos;

» Política Nacional de Segurança Hídrica;

» Política Nacional Sobre Mudança do Clima;

» Política de preservação, conservação e utilização 
sustentável de ecossistemas, biodiversidade e 
�orestas;

» Gestão de Florestas Públicas Para a Produção 
Sustentável;

» gestão do Cadastro Ambiental Rural - CAR, em 
Âmbito Federal;

» Estratégias, mecanismos e instrumentos regulatórios 
e econômicos para a melhoria da qualidade ambiental 
e o uso sustentável dos recursos naturais;

» Políticas para a integração da proteção ambiental 
com a produção econômica;

» Políticas para a integração entre a política ambiental 
e a política energética;

» Políticas de proteção e de recuperação da 
vegetação nativa;

» Políticas e programas ambientais para a Amazônia e 
para os demais biomas brasileiros;

» Zoneamento ecológico-econômico e outros 
instrumentos de ordenamento territorial, incluído o 
planejamento espacial marinho, em articulação com 
outros Ministérios competentes;

» Qualidade ambiental dos assentamentos humanos, 
em articulação com o Ministério das Cidades;

» Política nacional de educação ambiental, em 
articulação com o Ministério da Educação; e

» Gestão compartilhada dos recursos pesqueiros, em 
articulação com o Ministério da Pesca e Aquicultura.
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STF - ADI 1.625: DISPENSA IMOTIVADA 
NOS TERMOS DA CONVENÇÃO DA OIT 
Nº 158 EM JULGAMENTO PELO STF

Supremo deve julgar ADI em que se busca a inconstitucionalidade do Decreto Federal nº 
2.100 de 20 de dezembro de 1996, que denunciou a Convenção nº 158 da OIT, permitindo a 
dispensa imotivada da relação de trabalho.

A ADI 1.625 foi impetrada pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(Contag) e pela Central Única dos Trabalha-
dores (CUT), tendo por objeto a arguição de 
inconstitucionalidade do Decreto Federal nº 
2.100, de 20 de dezembro de 1996, que denun-
ciou (revogou) a Convenção nº 158 da Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT), que 
havia sido aprovada e promulgada, respectiva-
mente, pelo Decreto Legislativo nº 68/1992 e 
Decreto nº 1.855/1996.

 A CONVENÇÃO OIT Nº 158

O Art. 4º da Convenção da OIT nº 158 é preciso 
para definir o seu comando central, que pode 
ser resumido como a vedação ao encerramento 
da relação de trabalho sem uma causa justifi-
cada. Porém, a norma não se limita ao concei-
to genérico, elencando circunstâncias que não 
caracterizam a “causa justificada”, bem como, 
determinando que questões próprias do jus va-
riandi, ou seja, do poder do empregador, não 
possam ser exercidas injustificadamente.
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Art. 4º. Não se dará término à relação 
de trabalho de um trabalhador a menos 
que exista para isso uma causa justifica-
da relacionada com sua capacidade ou 
seu comportamento ou baseada nas ne-
cessidades de funcionamento da empre-
sa, estabelecimento ou serviço.

O conjunto procedimental e normativo impos-
to pela referida Convenção é extenso, detalha-
do e com elementos que vão desde a impos-
sibilidade de dispensa imotivada, como regra, 
até amplo procedimento prévio e posterior ao 
encerramento da relação de trabalho, elencan-
do, inclusive a participação de organizações re-
presentativos em cada desligamento.

A CONTROVÉRSIA

A Convenção da OIT nº 158 foi ratificada pelo 
Congresso Nacional através do Decreto Le-
gislativo nº 68 de 16 de setembro de 1992 e 
promulgada através do Decreto Federal nº 
1.855, de 10 de abril de 1996, sendo que fora 
publicado o Decreto Federal nº 2.100, de 20 de 
dezembro de 1996, tornando pública a denún-
cia à referida convenção, já com a formalização 
perante à OIT. Fato: Brasil não é signatário ou 
adeso à Convenção da OIT nº 158.

A questão é que os autores da ADI 1.625 ale-
gam ofensa ao Art. 49, inciso I da Constituição 
Federal que dispõe ser competência exclusiva 
do Congresso Nacional resolver definitivamen-
te sobre tratados, acordos ou atos internacio-
nais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, o que repu-
tam por lesado diante do fato de que o Execu-
tivo Federal teria promovido a denúncia sem 
aquiescência do Congresso Nacional. 

A RATIFICAÇÃO E PROMULGAÇÃO DA 
CONVENÇÃO DA OIT Nº 158 E A ADI 1.408

Tanto o Decreto Legislativo nº 68/1992, quanto 
o Decreto Federal nº 1.855/1996, deram azo à 
impetração da Ação Direta de Inconstituciona-
lidade nº 1.480 por lesão ao Art. 7º, I, da Cons-
tituição Federal, e, também, ao Art. 10, I, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias/1988, circunstância na qual o próprio STF 
consignou que os dispositivos da Convenção 
da OIT nº 158 eram meramente programáticos 
e que tal Convenção não poderia se sobrepor 
a Lei Complementar, dada sua natureza de lei 
ordinária, o que acarretaria ofensa ao mencio-
nado Art. 7º, inciso I da Constituição Federal:

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que vi-
sem à melhoria de sua condição social: 
I) relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos.

Portanto, no cenário fático o Executivo Fede-
ral se antecipou ao resultado do julgamento 
do STF naquela oportunidade, denunciando 
unilateralmente a Convenção da OIT nº 158, 
de onde vale se extrair passagem da exposição 
promovida pelo Chanceler Celso Lafer: “Na 
verdade, a Convenção poderia, de um lado, ser 
invocada para justificar demissões excessivas e 
indiscriminadas, baseadas em motivos gerais e 
vagos do lado da empresa, estabelecimento ou 
serviço”, como indicado no Artigo 4, por outro 
lado, abriria a possibilidade para uma proibição 
ampla de dispensas o que não seria compatível 
com o programa atual de reformas econômicas 
e sociais e modernização. A Convenção foi vista 
como um retorno no esforço de reduzir a inter-
venção do Estado. Essa incerteza quanto ao al-
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cance de aplicação do disposto na Convenção 
geraria, no contexto do sistema legal brasileiro, 
baseado na lei positivada, insegurança e confli-
tos, sem nenhuma vantagem prática para a me-
lhoria e modernização das relações de trabalho”.

Outro ponto a ser destacado é que o disposi-
tivo constitucional tido por ofendido – Art. 49, 
I – é vinculado a encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, como diz o 
inciso I do art. 49, da CF vincula a competên-
cia exclusiva do Congresso Nacional, resolver 
definitivamente sobre tratados, acordos e atos 
internacionais quando, e somente quando, 
“acarretem encargos ou compromissos gra-
vosos ao patrimônio nacional”, o que não se 
afigura no caso de dispensas imotivadas, com 
natureza jurídica contratual, espelhadas na li-
berdade de contratação e iniciativa, com o de-
vido alicerce em verbas indenizatórias vincula-
das ao ato de liberalidade do contratante.

Vale dizer, ainda que se decida pela irregula-
ridade da forma em que a Convenção 158 foi 
denunciada, restariam ainda dúvidas a respeito 
de sua aplicabilidade diante do cenário atual, 
sobretudo considerando a já plena implemen-
tação de regime, e até cultura, que admite 
forma diversa de gestão dos contratos de tra-
balho, com edição de Leis complementares e 
Emendas Constitucionais que mantiveram ple-
namente válida a modalidade adotada pelo 
Brasil atualmente.

No limite, reconhecer o fim da dispensa imo-
tivada faz emergir uma outra discussão ati-
nente à compatibilidade da regra trazida pela 
OIT-158 com a multa de 40% sobre o saldo do 
FGTS, posto que tal exigência nasceu justa-
mente para desestimular demissões sem mo-
tivação específica e, tendo o empregador que 
especificar a razão do desligamento, a punição 
financeira não poderia ser aplicada.

PARA ONDE CAMINHA O STF

A ADI 1.625 encontra-se com votos proferidos 
que formam maioria para reconhecimento da 
inconstitucionalidade do Decreto Federal nº 
2.100, atualmente em pedido de vista do Mi-
nistro Gilmar Mendes e com recente voto do 
Ministro Dias Toffoli. As apostas residem em 
modulação dos efeitos prospectivos da inter-
pretação conforme, existindo quem aposte que 
o reconhecimento da necessidade de submis-
são ao Congresso Nacional para a denunciação 
de convenções passe a valer para casos futuros.

Certo é que cogitar os efeitos ordinários do re-
conhecimento da inconstitucionalidade de um 
ato administrativo, tal como o Decreto Federal 
nº 2.100, não pode ser visto de forma rasa, ao 
passo que as consequências dele decorrentes 
podem abalar a segurança jurídica existente há 
mais de 40 (quarenta) anos.

Assim, espera-se que o foco da questão seja a 
possível atuação legislativa para que seja su-
prida a lacuna a ser reconhecida pelo STF pelo 
rito do Decreto 2.100, não havendo, por si só, o 
renascimento de questões já revisitadas e paci-
ficadas pelo próprio Supremo Tribunal Federal.

Sócio e diretor da 
área de Direito 
do Trabalho

MARCELO 
SENA
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EFEITOS DA REVOGAÇÃO E DIREITO 
ADQUIRIDO DOS CACS

Na data de 01/01/2023, o presidente Luiz Inacio Lula da Silva assinou o decreto nº 11.366/23, 
que foi publicado no Diário Oficial da União em 02/01/202 e já se encontra em vigor. O pre-
sente decreto tem a finalidade de alterar a política de controle de armas, revogando total ou 
parcialmente os decretos nº 9.845/19, nº 9.846/19, 9.847/19, nº 10.030/19, nº 10.628/21, nº 
10.629/21 e nº 10.630/21, expedidos pelo ex-presidente Jair Messias Bolsonaro. Conforme 
o decreto o grupo de trabalho será instaurado em trinta dias e terá o prazo de sessenta dias 
para a conclusão dos trabalhos, período este que poderá ser prorrogado por igual período. 
Após a conclusão o relatório final das atividades do grupo de trabalho será encaminhado ao 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública para apreciação.

Vale ressaltar que cenário veiculado pela mídia, 
antes da publicação do decreto nº 11.366/23, 
que direcionava para uma possível ANULAÇÃO 
dos decretos publicados sobre o tema, pelo en-
tão presidente Jair Messias Bolsonaro, não se 
concretizou, o que causaria efeitos para os que 
se valeram das regras anteriormente vigentes.

Com isso, importante frisar que o que ocorreu, 
até o momento, foi a REVOGAÇÃO dos decretos 
anteriores, o que determina sua aplicação futura, 
ou seja, não retroagirá, assegurando o direto ad-
quirido anteriormente regulado pelos decretos 
revogados, com o cumprimento dos requisitos e 
condições até então exigidos, pois, não se con-
funde REVOGAÇÃO com ANULAÇÃO.
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O decreto nº 11.366/23, estabelece dentre ou-
tras medidas as seguintes:

a) A necessidade de recadastramento das 
armas de fogo de uso permitido e de uso 
restrito, adquiridas a partir da edição do 
Decreto nº 9.785, de 7 de maio de 2019, 
no Sistema Nacional de Armas - Sinarm, 
no prazo de sessenta dias, ainda que ca-
dastradas em outros sistemas;

b) A suspensão dos registros para a aqui-
sição e transferência de armas de fogo e 
munição de uso restrito por caçadores, co-
lecionadores, atiradores e particulares, até 
a entrada em vigor de nova regulamenta-
ção à Lei nº 10.826, de 2003;

c) A aquisição máxima por pessoa de três 
armas de fogo de uso permitido;

d) A necessidade de comprovação de efe-
tiva necessidade para a aquisição de arma 
de fogo, dentre outros requisitos;

e) A suspensão de concessão de novos re-
gistros para clubes e escolas de tiro, além 

de novos registros para colecionadores, 
atiradores e caçadores;

f) A proibição de porte de trânsito de arma 
de fogo municiada por colecionadores, 
atiradores e caçadores, inclusive no traje-
to entre sua residência e o local de expo-
sição, prática de tiro ou abate controlado 
de animais;

g) O limite no período de um ano de até 
seiscentas unidades de munição para cada 
arma de uso permitido registrada para os 
atiradores e os caçadores proprietários de 
arma de fogo registrada em seu nome;

h) A suspensão da prática de tiro recrea-
tivo em clubes, escolas de tiro ou entida-
des similares, por pessoas não registradas 
como caçadores, atiradores ou coleciona-
dores ou que não possuam porte de arma 
de fogo;

i) Institui grupo de trabalho para apresen-
tar nova regulamentação à Lei nº 10.826, 
de 22 de dezembro de 2003.

Coordenador da 
área de Direito 
do Criminal

MARCOS 
VIANA TIU

FLASH CRIMINAL
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ANTERIORIDADE NONAGESIMAL E 
A SEGURANÇA JURÍDICA - REDUÇÃO 
DAS ALÍQUOTAS DE PIS/COFINS SOBRE 
RECEITAS FINANCEIRAS

No início de 2022, os contribuintes enfrentaram 
discussão similar vinculada ao ICMS, que por 
ora é vitoriosa, quanto à aplicação do princí-
pios constitucionais que visam dar segurança 
jurídica e previsibilidade aos atos: no caso, as 
Anterioridades Anual e Nonagesinal.  

Em 30 de dezembro de 2022, foi editado o De-
creto nº 11.322, que reduziu as alíquotas do PIS 
e COFINS sobre receitas financeiras para 0,33% 
e 2%, respectivamente.  

Todavia, em 1º de janeiro de 2023, foi publica-
do o Decreto nº 11.374/2023, o qual revogou 
o referido Decreto 11.322, buscando, assim re-
pristinar o efeito do Decreto vigente anterior-
mente a 30/12/2022, que estabelecia as alíquo-
tas do PIS e COFINS, sobre receitas financeiras, 
nos patamares de 0,65% e 4%.  

Assim sendo, entendemos pela aplicação do 
princípio da Anterioridade Nonagesimal ao re-
ferido Decreto nº 11.374/2023, razão pela qual 
deve-se respeitar o prazo de 90 (noventa) dias, 
para que seus efeitos (eficácia normativa) sejam 
verificados, e assim, permitida a cobrança majo-
rada do PIS/COFINS sobre receitas financeiras. 

Ficamos à disposição para esclarecimentos e 
para adotar as medidas necessárias para asse-
gurar o direito dos contribuintes enquadrados 
nesta situação. 

Sócio e head da 
área de Direito 
do Tributário

GABRIEL 
ELIAS
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No primeiro mês de 2023, nos reunimos para um momento de integração e alinhamento de 
expectativas. No ano em que a MoselloLima completa 15 anos, a ordem é olhar para a frente com 
a certeza de que temos pessoas e ideias capazes de surpreender positivamente o mercado.

O Start 2023 foi mais uma iniciativa que reforça o posicionamento dinâmico e inovador da 
MoselloLima, mostrando ao time a importância da motivação no âmbito pessoal e individual. 
Afinal, nada se constrói sozinho.

IT´S TIME!
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